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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO

LEI MUNICIPAL N.' 7.159, DE 04 DE MAIO DE 2010.

Autoriza a contratação emergencial de
professores para as Escolas -Municipais.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CARAZINHO. ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1° Fica declarada situação de emergência para atendimento da
necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos do artigo 37, IX, da
Constituição Federal.

Art. 2° Autoriza o Poder Executivo a contratar emergencialmente professores
para atuarem junto aos alunos das Escolas Municipais, com base na Lei Complementar n°
07/90, conforme segue o quadro abaixo:

.N' , Nível.' _CH •. ~jÚ " TArea , n_\~
02 I 5 20 Matemática
02 I 5 20 Linaua Portuauesa

Art. 3° As despesas decorrentes desta lei correrão à conta do Orçamento da
Secretaria Municipal de Educação e Cultura de 2010:

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
0701 - MDE

2552-6/3319004000000 - Contratação por tempo determinado
712-93319046000000 - Auxilio Alimentação

707-2/3319013000000 - Obrigações Patronais

Art. 4° Os contratos emergenciais terão vigência pelo período de três (3)
meses, a contar da data de publicação desta lei.

Art. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação ..

Gabinete do Prefeito, 04 de maio de 2010.
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